
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERROLÂNDIA 
Praça Manoel Novaes, nº 99, Centro. 

CNPJ – 14.196.703/0001-41 

CEP. 44710-000 

 
 

 

PREGÃO ELETRONICO 
 

Nº 013/2025 – LEI 14.133/2021 

PLATAFORMA 

Portal da Bolsa Nacional de Compras – BNC (www.bnc.org.br) 

 

CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERROLÂNDIA – BA 

 CNPJ 14.196.703/0001-41  

 

OBJETO 
REGISTRO DE PREÇO FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS 
HOSPITALAR, EM ATENDIMENTO A FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE DO MUNICÍPIO DE SERROLÂNDIA-BA. 

 
VALOR TOTAL ESTIMADO 
SIGILOSO 
 

DATA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
A PARTIR DA 17H DO DIA 26/02/2025 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
ABERTURA DE PROPOSTA – 12/03/2025 – AS 09:00 
INICIO DA DISPUTA – 12/03/2025 – AS 09:15 

 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

 
MODO DE DISPUTA: 
ABERTO E FECHADO 

 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS  

[  ]SIM / [ X ] NÃO  

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2025 

 
Regida pela Lei nº 14.133/2021 com aplicação subsidiária ao Decreto Municipal nº 001/2024 
de  02/01/2024 e suas alterações, além das demais disposições legais aplicáveis e do disposto 
no presente Edital. 

 
Órgão(s) Participante(s): 

Fundo Municipal de Saúde 

I – Processo Administrativo: 

065/2025 

II – DATA LIMITE PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

12/03/2025 – 09h00min (Horário De Brasília), no endereço eletrônico: https://www.bnc.org.br  

III – INÍCIO DA DISPUTA: 

12/03/2025 – 09h15min (Horário De Brasília), no endereço eletrônico: https://www.bnc.org.br  

IV – LOCAL: 

No endereço eletrônico: https://www.bnc.org.br  

V – OBJETO DA LICITAÇÃO: 

Registro de Preço fornecimento de medicamentos hospitalar, em atendimento a Fundo 
Municipal de Saúde do município de Serrolândia - BA. 

VI – PRAZOS: 

A execução dos serviços deverá ocorrer conforme estabelecido no termo de referência. 

Vigência Contratual: 12 meses 

VII – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a entrega da nota 
fiscal/fatura e respectiva conferência 

VIII – LOCAL DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS/FORNECIMENTOS: 

Os serviços serão realizados conforme termo de referência 

IX – ANEXOS: 

ANEXO 01 – Termo de Referência; 

ANEXO 02 – Proposta de Preços; 

ANEXO 03 – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

ANEXO 04 – Minuta do Contrato Administrativo; 

ANEXO 05 - Declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação;  
ANEXO 06 – Declaração de idoneidade; 
ANEXO 07 – Declaração de fatos impeditivos;  

ANEXO 08 – Declaração de que não emprega menor; 

ANEXO 09 – Declaração de enquadramento no regime de tribução de ME/EPP; 

ANEXO 10 – Declaração de Conhecimento; 

ANEXO 11 – Declaração de que não integra seu corpo social, nem em seu quadro funcional, 
empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da administração 
municipal 

ANEXO 12 – Declaração de elaboração independente de proposta;  

http://www.licitacoes-e2.bb.com.br/
http://www.licitacoes-e2.bb.com.br/
http://www.licitacoes-e2.bb.com.br/
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 013/2025 

 
O MUNICÍPIO DE SERROLÂNDIA – Estado da Bahia, através do Pregoeiro e Equipe de 

Apoio,   por determinação do Ilma. Sr(a). Welington Rosário da Silva, Secretária Municipal de 

Saúde, torna público, para conhecimento das empresas interessadas que será realizada 

licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo “MENOR PREÇO POR LOTE”, 

regido pela Lei Federal nº. 14.133, de 01/04/2021, pelo Decreto Municipal n° 001 de 

02/01/2024, e suas alterações, além das demais disposições legais aplicáveis, e pelas 

condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos. O Pregão será realizado em sessão 

pública online por meio de recursos de tecnologia da informação – internet, através do site 

https://www.bnc.org.br , constante da página eletrônica do portal da Bolsa Nacional de 

Compras – BNC (www.bnc.org.br). 

1. REGÊNCIA LEGAL 
 

1.1. Lei nº 14.133, de 17 de julho de 2002; 

1.2. Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006; 

1.3. Decreto Municipal nº 001 de 02 de janeiro de 2024 e alterações  posteriores. 

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

2.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 
através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica no portal da Bolsa Nacional de 
Compras – BNC (www.bnc.org.br); 

 

2.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura Municipal de Serrolândia - 
BA, denominado Agente de Contratação/Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de 
dados gerados ou transferidos pela plataforma da página eletrônica   no portal da Bolsa 
Nacional de Compras – BNC (www.bnc.org.br); 

2.3. ; 

3. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO: 

3.1. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da  
proposta, atentando também para a data e horário para início da disputa. 

 

Inicio do recebimento das propostas: 26/02/2025 a partir das 17:00hs 

Fim do recebimento das propostas e 
Documentação de Habilitação: 

12/03/2025 a partir das 09:00hs 

Inicio da Disputa: 12/03/2025 a partir das 09:15hs 

 

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

4.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, 
regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta 
licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital 
e seus Anexos. 

http://www.licitacoes-e2.bb.com.br/
http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
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4.2. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 
credenciados no Portal https://www.bnc.org.br por meio de Certificado Digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil; 

4.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 

4.4. É vedada à participação direta na presente licitação de: 

a) Pessoa física; 

b) Consórcio de empresas; 

c) Empresa que possua restrições quanto à capacidade técnica ou operativa, 
personalidade e capacidade jurídica, idoneidade financeira e regularidade fiscal; 

d) Empresa que estiver sob concordata ou falência, concurso de credores, dissolução, 
liquidação; 

e) Empresa que esteja suspensa de licitar ou contratar no âmbito do Município de 
Serrolândia-Bahia e/ou declarada inidônea por qualquer Órgão Público Federal, 
Estadual ou Municipal, na data da licitação e; 

f) Empresa que tiver promovido qualquer tipo de dano ao município, que se comprove com 
parecer jurídico ou laudo técnico ou mesmo notificação, mesmo que seja mora no prazo. 

g) Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 

h) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

i) Empresa isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, 

j) acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 

k) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

l) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau; 

m) Empresas controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 

n) Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista: 

o) Agente público do órgão ou entidade licitante: 

p) Pessoas jurídicas reunidas em consórcio: 

q) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa 
condição; 

r) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo 
ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

s) O impedimento de que trata a alinea “k” será também aplicado ao licitante que atue em 

https://www.bnc.org.br/
https://www.bnc.org.br/
https://www.bnc.org.br/
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substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 
do licitante. 

t) A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa que se referem as alineas “h e i” poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 
que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

u) Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

v) O disposto nas alineas “h e i” não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 
execução. 

w) Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei 14.133/2021 

x) A vedação de que trata a alinea “o” estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4.5. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no   Portal 
https://www.bnc.org.br , até o horário fixado no edital para o recebimento das propostas. 

4.5.1. Todas as ações referente ao certame serão realizados no sistema do portal 
https://www.bnc.org.br, não sendo aceito a utilização de qualquer outro sistema ou meio para 
cadastro de propostas e documentações. 

4.6. cadastramento do licitante deverá ser requerido junto à PLATAFORMA no portal 
https://www.bnc.org.br, onde o licitante terá todas as informações para se cadastrar e receber 
seu Login e senha de acesso, na agência de preferência da LICITANTE. 

4.7. Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando 
preço, marca e modelo (se houver) e em caso de itens específicos mediante solicitação do 
Agente de Contratação/pregoeiro, com a inserção de catálogos do fabricante. 

4.8. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração 
constante no Anexo IX, para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento no sistema 
https://www.bnc.org.br, informar no campo próprio da ficha técnica de cadastro da Licitante, o 
seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da 
LC 123/2006. 

 
5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

5.1. O certame será conduzido pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, com o auxílio da 
equipe de apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

https://www.bnc.org.br/
https://www.bnc.org.br/
http://www.licitacoes-e2.bb.com.br/
http://www.licitacoes-e2.bb.com.br/
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f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de 

menor preço; 

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) declarar o vencedor; 

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão; 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 
contratação; 

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 

6. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA: 

6.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 
instrumento de mandato previsto no item 4.6, operador devidamente credenciado ao sistema 
https://www.bnc.org.br, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os 
demais atos e operações no site: (https://www.bnc.org.br ); 

6.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta, a 
qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, 
pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

6.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço 
e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 
definição de senha privativa. 

6.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico, sob a responsabilidade do seu usuário. 

6.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERROLÂNDIA a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

6.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

7. PARTICIPAÇÃO 
7.1. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da 
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário 
limite estabelecido. 

7.2. É vedada a identificação dos proponentes licitantes no sistema, em qualquer hipótese, 
antes do término da fase competitiva do pregão. Qualquer elemento que possa identificar o 
licitante importa a desclassificação da proposta. 

7.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante; 

7.4. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida 
junto ao portal da Bolsa Nacional de Compras – BNC (www.bnc.org.br). 

 

http://www.licitacoes-e2.bb.com.br/
http://www.licitacoes-e2.bb.com.br/
http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
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8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances de julgamento. 

8.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

a) As Propostas de Preços reajustada deverá ser anexada após encerramento da 
disputa no portal da Bolsa Nacional de Compras – BNC (www.bnc.org.br).   

8.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente 
os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 
observado o disposto nos itens deste EditalNo cadastramento da proposta inicial, o licitante 
declarará, em campo próprio do sistema que: 

8.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, 
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitostrabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas formas infralegais, nasconvenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data desua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

8.4.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição; 

8.4.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 
III do art. 5º da Constituição Federal; 

8.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

8.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16, da Lei nº 
14.133/2021. 

 
8.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento estabelecido em seus arts. 42 a 49, observando o disposto nos §§ 1º ao 
3º do art. 4º, da Lei nº 14.133/2021; 

8.6.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento do certame, para aquele item; 

8.6.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

8.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 8.4 ou 8.6 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, neste Edital. 

8.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

http://www.bnc.org.br/
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habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 

8.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

8.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compões a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

8.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 
o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento 
da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

8.11.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 
que cobrir a melhor oferta; 

8.11.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

8.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

8.12.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por menor preço; 

8.12.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 
sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

8.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 
do item 8.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 

8.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 

8.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

9.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

9.1.1. Valor total do lote; 

9.1.2. Marca; 

8.1.3. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência; 

9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
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indiretamente na execução do objeto. 

9.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

9.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 

9.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

9.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 

9.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

9.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas quando participarem de licitações públicas; 

9.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos; 

9.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 
de sistema eletrônico , na data, horário e local indicados neste Edital. 

10.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

10.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

10.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

10.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

10.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

10.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 

10.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
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por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

10.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

10.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
aberturada sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

10.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

10.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 1,00 (Um real). 

10.11. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 

10.12. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

10.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico SRP o modo de disputa 
“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

10.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

10.13.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

10.13.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 
lances conforme a ordem final de classificação. 

10.13.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 
colocaçõe. 

10.13.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

10.14. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
lance final e fechado. 

10.14.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 
após o que transcorreráo período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente 
determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.14.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez 
por cento)   superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.14.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 
manter o  seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
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10.14.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 
poderão  os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até 
o máximo de  três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.14.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

10.17. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

10.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no site 
eletrônico utilizado para divulgação. 

10.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demaisclassificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123,de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

10.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

10.21.1. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados 
após a comunicação automática para tanto. 

10.21.2. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo 
de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 
no prazo estabelecido no subitem anterior. 

10.21.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, serárealizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 

10.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

10.22.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

10.22.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova propostaem ato contínuo à classificação; 
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10.22.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizado registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

10.22.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

10.22.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

10.22.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por: 

10.22.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 
órgão ou entidade da Administração Pública Estadual ou Distrital licitante ou, no caso de 
licitação realizada por órgão ou entidade de município, no território do Estado em que 
este se localiza; 

10.22.2.2. Empresas brasileiras; 

10.22.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 

10.23. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 
de dezembro de 2011. 

10.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 
a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 
resultado do julgamento. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 
ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após 
a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. A negociação será realizada por meio do sistema, 
podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 
10.25. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório. 

10.26. O licitante mais bem classificado deverá, no prazo de 2 (duas) horas, enviar a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à  confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 

10.27. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

10.28. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

10.29. A critério do Pregoeiro, poderá ser exigida planilha de composição de custos e 
formação de preços dos produtos envolvidos na contratação e sua apresentação será no 
prazo máximo de 02 (duas) horas a partir da solicitação do Pregoeiro. O não atendimento 
implicará na desclassificação da arrematante. 

 

11. FASE DE JULGAMENTO 

11.1. Encerrada a fase de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 



 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERROLÂNDIA 
Praça Manoel Novaes, nº 99, Centro. 

CNPJ – 14.196.703/0001-41 

CEP. 44710-000 

 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 4 do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis). 

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992. 

11.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, 
caput). 

11.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, § 1º). 

11.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação (IN nº 3/2018, art. 29, § 2º). 

11.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

11.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 
habilitação. 

11.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPS, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com os itens 3.6 deste edital. 

12. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

12.1. Encerrada a etapa de lances e negociações, o pregoeiro convocará o(s) licitante(s) 
detentor(es) da(s) melhor(es) oferta(s), para que este(s) anexe(m) no sistema a PROPOSTA 
DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado, no prazo máximo 
de 02 (duas) horas a contar da solicitação via chat, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 

a) Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro 
do prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.  

 

b) Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada 
por meio dos e-mails: copelserrol@hotmail.com. Após o envio do e- mail, o responsável pelo 
envio deverá sinalizar no chat. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por 
qualquer motivo, não forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, 
tanto do Município de Serrolândia-BA quanto do emissor.  

12.2. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

12.2.1. Contiver vícios insanáveis; 

12.2.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

12.2.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
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12.2.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração;Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências 
deste edital ou seus anexos, desde que insanável. 

12.3. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

12.4. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove: 

12.4.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; 

12.4.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

12.5. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

12.5.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado; 

12.5.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 
pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como 
relevante; 

12.5.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, independentemente do regime de execução. 

12.5.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 
entre este último eo valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de 
acordo com a Lei. 

12.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

12.7. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido descomposto em seus 
respectivoscustos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 
pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 
planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 
proposta, sob penade não aceitação da proposta. 

12.7.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 
quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, 
bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos 
Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 
vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 
global, empreitada integral, contratação semi- integrada e contratação integrada, 
exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-
financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

12.7.2. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 
sistema, desde que não haja majoração do preço. 

12.7.3. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 
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12.7.4. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esseregime. 

12.7.5. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 
em primeiro lugar deverá apresenta-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, 
sob pena de não aceitação da proposta. 

12.8. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo do demais licitantes. 

12.9. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.No 
caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste edital, 
a proposta do licitante será recusada. 

12.10. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação 
de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

13. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

13.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins 
de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.1.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta 

de preço inicial acompanhada dos documentos de habilitação, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública (12/03/2025, 09:00hs), quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

13.2. O(s) licitante(s) vencedor(es) dever(á)ão apresentar a seguinte documentação para 
efeito de HABILITAÇÃO: 

13.3. HABILITAÇÃO JURIDICA: 

a) No caso de empresário individual, Requerimento de Empresário (última alteração). 

b) Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) Em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social, com suas eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente 
consolidado, à luz do Novo Código Civil Brasileiro, devidamente registrados, 
acompanhados, quando for o caso, dos documentos societários comprobatórios de 
eleição ou designação e investidura dos atuais administradores. 

d) No caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas 
eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente consolidado, à luz do Novo 
Código Civil Brasileiro, devidamente registrados, acompanhados dos atos 
comprobatórios de eleição e investidura dos atuais administradores. 

e) Decreto de autorização no caso de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
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f) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 

Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove 
acondição de microempresa ou empresa de pequeno porte. 

g) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

13.4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social através de 
certidão expedida pela Secretaria da Receita Federal e certidão da dívida ativa da União 
emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional 

b) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) 

c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante aapresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, relativa à sede ou domicílio do 
proponente, dentro de seu período de validade. 

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do 
proponente, dentro de seu período de validade. 

f) Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa, empresa 
de pequeno porte ou equiparadas, deverá apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo  que esta apresente 
alguma restrição, sob pena de inabilitação 

13.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante. 

b) Balanço Patrimonial dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, apresentado na forma da lei, 
que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando 
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;  

c) Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativa dos 2 (dois) últimos exercícios 
sociais, apresentado na forma da lei; d) No caso de fornecimento de bens para pronta 
entrega, não será exigido da Licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. 
(Art. 3º do Decreto n. 8.538/2015); 

d) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência 
da sociedade;  

e) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

f) Caso a Licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n. 5.764/1971, ou de 
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador; 

g) A licitante deverá apresentar, ainda, índices dos 2 (dois) últimos exercícios sociais 
maiores que 01 (um) relativamente a Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC) como comprovação de boa situação financeira da empresa, 
resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 
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LG =    ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO   ≥ 1,0 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 
LC =    ATIVO CIRCULANTE      ≥ 1,0 

PASSIVO CIRCULANTE 
 

SG = ____ ____ ATIVO TOTAL_   > 1,0 
PC + ELP 

h) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 01 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade 
competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do 
valor estimado da contratação ou do lote pertinente. 

i) Comprovação de o licitante possuir capital social integralizado ou de patrimônio líquido 
mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado do serviço. 

 
i.1) A comprovação do Capital Social será feita através de consulta na última alteração 
Contratual, Contrato Social e/ou Requerimento de Empresário e Certidão Simplificada da 
JECEB. 

12.5.1. Não será exigido da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, a apresentação dos itens 13.5. letras “b,c,d, e f, g, h, i do Edital,  (Art. 3º do Decreto nº 
8.538, de 2015); 

13.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Apresentação de atestado(s) fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

que comprove aptidão para o fornecimento, pertinente e compatível com o objeto da licitação; 

a.1) O atestado deverá ser apresentado com o reconhecimento da firma de quem o emitir, 
salvo os documentos públicos, conforme o Art. 19, II da Constituição Federal;  
a.2) As licitantes deverão disponibilizar, quando solicitadas, todas as informações necessárias 
à comprovação da legitimidade dos atestados de capacidade técnica apresentados. 
b) Para os Licitantes Destruidores: 
b.1 O Alvará de funcionamento expedido pelo órgão da Vigilância Sanitária Estadual da sede 
da Distribuidora para exercer atividades de comercialização e venda do objeto da licitação; 
b.2) Prova de registro e regularidade de situação da empresa e de seu responsável técnico 
no Conselho Regional de Farmácia;   
b.3) Autorização especial de funcionamento (quando necessário para os lotes que contenham 
produtos da portaria nº 344/98), emitida pela ANVISA. 
c) Quando se tratar de produto sujeito a controle especial (psicofarmos, teratogênicos 
autorizados, retinóicos, entre outros), o licitante deverá apresentar a Autorização Especial de 
Funcionamento. 
d) Tratando-se de distribuidora ou importadora, deverá esta apresentar a sua autorização; 
e) Para os Licitantes Fabricantes: 
e.1) Autorização para o funcionamento emitida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

– ANVISA, em plena validade; 
e.2) Autorização de funcionamento psicotrópicos e entorpecentes, emitido pela ANVISA, em 
plena validade; 

e.3) Alvará de funcionamento expedido pelo órgão da Vigilância Sanitária Estadual da sede 
da Distribuidora para exercer atividades de comercialização e venda do objeto do certame; 
f)  Certificado de responsabilidade técnica junto ao Conselho Regional de Farmácia; 
g) Licença de funcionamento expedido pela prefeitura da sede da licitante 

 
13.6.1. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 
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País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 
inicialmente apresentados em tradução livre. 

13.6.2. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos 
para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos 
do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí- 
lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

13.6.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, 
para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório 
dos valores de cada consorciado. 

13.6.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido pelo Municipio, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 
disposto na Lei nº 14.133/2021. 

13.6.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 
da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

13.6.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

13.6.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

13.6.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

13.6.9. A verificação pelo pregoeiro, em sites eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

13.6.10. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas 
e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos 
de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

13.6.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei nº 
14.133/2021, art. 64): 

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; 

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas. 

13.6.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
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13.6.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 
a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 
subitem. 

13.6.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 
do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de 
que trata o subitem anterior. 

14. DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital de licitação por 
irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o 
pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão pública. 

14.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser enviados 
EXCLUSIVAMENTE por meio eletrônico, em campo próprio da plataforma BNC COMPRAS, 
por meio do sítio www.bnc.org.br. 
14.2.1. O documento enviado deverá constar nome e CPF quando pessoa física ou razão 
social e CNPJ quando pessoa jurídica. 

14.3. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos ou impugnação no prazo de 
até 3 (três) dias úteis contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração do edital de licitação e dos anexos. 

14.3.1. Excepcionalmente e devidamente justificado, o prazo para resposta dos pedidos de 
esclarecimentos ou impugnação poderá ser prorrogado até o último dia útil anterior à 
data de abertura do certame, promovendo-se, se for o caso, o adiamento da sessão 
pública. 

a) As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas 
diretamente no site www.serrolandia.ba.gov.br. 

b) A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida 
excepcional que deverá ser motivada pelo Pregoeiro nos autos do processo de 
licitação. 

c) Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

 
15. DOS RECURSOS 

15.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de 
lavratura da ata, em face de: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em 
registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação 

15.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na 
data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

15.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 15.1 
do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições: 

http://www.bnc.org.br/
http://www.eunapolis.ba.gov.br/site/licitacoes
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a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão. O 
prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de até 60 (sessenta) minutos e o 
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

b) a apreciação dar-se-á em fase única. 

15.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 
encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

15.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 
aproveitamento. 

15.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

16. DA HOMOLOGAÇÃO 

16.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para homologar 
o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 
17. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
17.1. As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão em ata de registro de 

preço, cuja minuta consta em anexo a este Edital; 

17.2. O prazo para assinatura da ata de registro de preço será de até 05 (cinco) dias úteis, 

contados da convocação da adjudicatária; 

 
17.3. A Ata de Registro de Preço deverá ser assinada pelo representante legal da 

adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato 

social e, na hipótese de nomeação de procurador, também de procuração e cédula de 

identidade do representante; 

 
17.4. A critério da administração, o prazo para assinatura da ata poderá ser prorrogado uma 

vez, desde que haja tempestiva e formal solicitação da adjudicatária; 

 
17.5. A Ata de Registro de Preço terá validade de 01 (um) ano, contado a partir de sua 

assinatura. 

 
17.6. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante 

sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração 

pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 

gerenciador. 

 
§ 1º Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 

fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 

manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

 
§ 2º Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
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que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 
§ 3º As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
 
§ 4º O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das adesões à 
ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
 
§ 5º O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição 
ou contratação por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não houver 
previsão no edital para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador. 
 
§ 6º Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 

 
§ 7º Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências 
ao órgão gerenciador. 

 
18. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

18.2. Dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado 

poderá ser convocado para assinar o Contrato, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados 

de sua convocação, cuja vigência poderá ser de até 12 (doze) meses; 

18.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do termo de contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal 

com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo 

de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

18.3.1 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração; 

18.4. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

18.5. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 

convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 

requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 

feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
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19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Termo de Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência. 

21. DO PAGAMENTO 
 

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas na Minuta de Contrato, anexo a 

este Edital. 

22. DAS INFRAÇÕES ADMINISTARTIVAS E SANÇÕES 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

22.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

22.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

22.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

22.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

22.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

22.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

22.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

22.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

22.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

22.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 

22.1.5. fraudar a licitação 

22.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

22.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

22.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

22.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

22.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

22.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

22.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

22.2.1. advertência; 

22.2.2. multa; 

22.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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22.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

22.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

22.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
 

22.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

22.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

22.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

22.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

22.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

22.4.1. Para as infrações previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 

22.4.2. Para as infrações previstas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7 e 18.1.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

22.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

22.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

22.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 

qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

22.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 22.1.4, 22.1.5, 

22.1.6, 22.1.7 e 22.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 22.1.1, 

22.1.2 e 22.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 

da Lei n.º 14.133/2021. 

22.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 18.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades previstas na legislação. 

22.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 

ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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22.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 

autoridadesuperior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

22.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

22.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

22.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicaçãoem contrário, pelo pregoeiro. 

23.3. Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília-DF. 

23.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

23.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 

23.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios de 
isonomia e do interesse público. 

23.9. Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste edital. 

23.10. O edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal da Transparência,  
https://www.serrolandia.ba.gov.br/ e no https://www.bnc.org.br . 

23.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

a) ANEXO I – Termo de Referência; 

b) ANEXO II - Proposta de Preço; 

https://www.serrolandia.ba.gov.br/
http://www.licitacoes-e2.bb.com.br/
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c) ANEXO III – Ata de Registro de Preço; 
d) ANEXO IV – Minuta do Contrato; 

e) ANEXO V – Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação; 

f) ANEXO VI – Decalaração de Idoneidade; 

g) ANEXO VII – Declaração de fatos impeditivos; 

h) ANEXO VIII – Declaração de empregabilidade do menor; 

i) ANEXO IX – Declaração de euquadramento; 

j) ANEXO X – Decalração de Conhecimento; 

k) ANEXO XI – Declaração de não integrar o quadro funcional; 

l) ANEXO XII – Decalaração de elaboração independente da proposta; 

m) ANEXO XIII – Cadastro de Reserva. 

 
 
 

WELINGTON ROSÁRIO DA SILVA  
Secretaria Municipal de Saúde 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 065/2025  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2025 

 
1-OBJETO 

Contratação de empresa para fornecimento de medicamentos hospitalar, em atendimento 

a Fundo Municipal de Saúde do município de Serrolândia - Bahia. 

 

2 – DAS JUSTIFICATIVAS NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Necessidade da Secretaria de Saúde: Aquisição de medicamentos farmacêuticos é de 

grande importância para que atenda as principais necessidades de saúde da população de 

acordo com as necessidades do município, tendo em vista que a ausência desse 

suprimento compromete a manutenção dos serviços de saúde executados. 

 

DO QUANTITATIVO 

A previsão de consumo foi estimada para o período doze meses, baseada na demanda 

histórica do sistema, levando em consideração períodos de desabastecimento e possíveis 

aumentos de demanda, visto que comparando os dados de dispensação de 2023 e 2024, 

houve um aumento de 20% no número de pacientes atendidos. Para os medicamentos 

novos incluídos, a quantidade foi estimada baseando-se no consumo de outros 

medicamentos da mesma classe terapêutica e posologia semelhante, bem como no 

consumo perca pita em municípios vizinhos que já possuem o medicamento padronizado. 

QUANTITATIVO ESTIMADO: 

LOTE 01 

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA UNIDADE QUANTIDADE 

1 DIAZEPAM 10MG, comprimido,na embalagem deverá conter a 
seguinte impressão "venda proibida pelo comércio" 

UN 1.000 

2 ETOMIDATO ,solução injetavél 2mg/ml, ampola com 10ml,na 
embalagem deverá conter a seguinte impressão "venda proibida 
pelo comércio" 

AMP 200 

3 FLUMAZENIL , solução injetavél  0,5mg/ml, ampola com 5ml,na 
embalagem deverá conter a seguinte impressão "venda proibida 
pelo comércio" 

AMP 200 

4 HALOPERIDOL DECANOATO, SOLUÇÃO injetavél 50mg/ml, 
ampola com 1  ml."na embalagem deverá conter a seguinte 
impressão na embalagem"venda pribida pelo comercio" 

AMP 1.000 

5 MIDAZOLAM, cloridrato, 15mg/ml solução injetavél , ampola 3ml 
, na embalagem devera conter a seguinte impressão"venda 
proibida pelo comércio. 

AMP 300 
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6 NALOXONA cloridrato, solução injetavél 0,4 mg/ml, ampola 

contém 1ml,na embalagem deverá conter a seguinte impressão 
"venda proibida pelo comércio" 

AMP 200 

7 PROPOFOL    , solução em pó injetavel 10mg/ml. frasco com 
20ml. na embalagem deve conter a seguinte frase:"venda proibida 
pra comercio" 

FR 500 

8 SUCCINIL COLIN (cloreto de suxametônio) solução injetavel em 
po 100mg EV e IM. na embalagem deve conter a seguinte 
frase:"venda proibida pra comercio" 

UN 300 

9 SUCCINIL COLIN (cloreto de suxametônio) solução injetavel em 
po 500mg EV e IM. na embalagem deve conter a seguinte 
frase:"venda proibida pra comercio" 

UN 300 

LOTE 02  

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA UNIDADE QUANTIDADE 

1 KETAMINE ,po pra solução injetavel 500mg/10ml,frasco com 
10ml. na embalagem deve conter a seguinte frase:"venda proibida 
pra comercio" 

FR 300 

2 METOCLOPRAMIDA ,solução injetavél 5mg/ml ampola 2ml,a 
embalagem deverá conter a seguinte impressão"venda proibida 
pelo comércio" 

AMP 5.000 

3 METROPOLOL tartarato, solução injetavél 5mg/ml , ampola 
contém 5ml,na embalagem deverá conter a seguinte impressão 
"venda proibida pelo comércio" 

AMP 300 

4 NOREPINEFRINA,hemitartárato (noroadrenalina) 2mg/ml a 
1mg/ml  IV, solucãoi injetavél, ampola 4 ml 

AMP 300 

5 OMEPRAZOL 40MG/ML SOLUÇÃO INJETÉVEL, A 
EMBALAGEM DEVE CONTER A SEGUINTE 
IMPRESSÃO"VENDA PROIBIDA PELO COMÉRCIO" 

FR 500 

6 ONDANSETRONA ,cloreto (vonal) solução injetavél 2mg/ml, 
ampola 2ml , na embalagem deverá conter a seguinte impressão 
"venda proibida pelo comércio" 

AMP 5.000 

7 SALBUTAMOL sulfato, suspensão aerosol 100mcg/dose, contém 
200doses,peso liq:17,4g, conteúdo;14,6ml,na embalagem deverá 
conter a seguinte impressão "venda proibida pelo comércio" 

FR 200 

LOTE 03  

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA UNIDADE QUANTIDADE 

1 CETOPROFENO 100MG/ML IV A EMBALAGEMDO PRODUTO 
DEVE CONTER A SEGUINTE INPRESSÃO"VENDA PROIBIDA 
PELO COMERCIO" 

FR 2.000 

2 DEXCLOFERAMIDA,maleato , suspenção oral (xarope) 2mg/ml 
frasco contém 100ml,na embalagem deverá conter a seguinte 
impressão "venda proibida pelo comércio" 

FR 300 

3 DOBUTAMINA cloridrato , solução injetavel 250mg/ml  ampola 
com 20ml,na embalagem deverá conter a seguinte impressão 
"venda proibida pelo comércio" 

AMP 300 

4 DOPAMINA cloridrato , solução injetavél  50mg/ml, ampola 
contém 10ml,na embalagem deverá conter a seguinte impressão 
"venda proibida pelo comércio" 

AMP 300 



 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERROLÂNDIA 
Praça Manoel Novaes, nº 99, Centro. 

CNPJ – 14.196.703/0001-41 

CEP. 44710-000 

 
5 DRAMIN  B6  DL,solução injetavel 3mg/ml+ 5mg/ml + 100mg/ml 

+ 100mg/ml,frasco com 10ml. na embalagem deve conter a 
seguinte frase:"venda proibida pra comercio" 

FR 1.000 

6 FENTANILA citrato , solução injetavél 0,05mg/ml, ampola contém 
10,na embalagem deverá conter a seguinte impressão "venda 
proibida pelo comércio" 

AMP 200 

7 HIDRALAZINA,cloridrato, solução injetavél 20mg/ml ampola com 
1ml,na embalagem deverá conter a seguinte impressão "venda 
proibida pelo comércio" 

AMP 1.000 

8 HIDROCORTISONA, HEMISSUCINATO ,pó pra solução injetavél 
500mg fa+diluente,na embalagem deverá conter a seguinte 
impressão "venda proibida pelo comércio" 

FR 3.000 

 
LOTE 04 

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA UNIDADE QUANTIDADE 

1 CEFTRIAXONA 500MG, FRASCO AMPOLA 2ML.na embalagem 
deverá conter a seguinte impressão "venda proibida pelo 
comércio" 

FR 3.000 

2 CLORETO DE SÓDIO, solução a 0,9% adicionado em apola 
/frasco -ampola-bolsa em sistema fechado de 250ml,rótulos e 
graduação nítidas com ponto para adição de medicamentos em 
latex autovedável e via de conexão para equipo com membrana 
de proteção , com espaço suficiente para adição de 
medicamentos dispensando o uso de cortadores,na embalagem 
deverá conter a seguinte impressão "venda proibida pelo 
comércio" 

UN 7.000 

 

3 - DO LOCAL DE ENTREGA E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
DA LICITAÇÃO 

 

a) Além do cumprimento das condições estabelecidas pela Lei 14.133/2021, deverá ainda  
obriga-se a entregar o objeto deste PREGÃO, em conformidade com as especificações 
descritas no Termo de Referência (Especificações Mínimas do Objeto) do Edital e seus 
anexos e na Proposta Financeira apresentada, sendo de sua inteira responsabilidade a 
substituição do mesmo, caso não esteja em conformidade com as referidas 
especificações. 

b) Serão recusados os objetos que não atendam às especificações constantes no Edital da 
referida licitação e/ou que não esteja adequado para o uso. 

c) Os objetos deverão ser no ato da entrega, apropriados para o uso. O CONTRATANTE 
se reserva o direito de devolver, no todo ou em parte, os que não atenderem ao que ficou 
estabelecido no edital e no contrato. 

d) Caso haja interrupção ou atraso na entrega, a CONTRATADA entregará justificativa 
escrita em até 24 horas contadas do prazo de entrega constante do item 6.1. A justificativa 
será analisada pelo CONTRATANTE que tomará as providências necessárias para 
adequação do fornecimento. 

e) O objeto deste certame, será entregue somente à pessoa credenciada pelo 
CONTRATANTE, que procederá a conferência com base no pedido escrito. Caso o objeto 
da entrega esteja de acordo com o pedido, a nota fiscal será atestada; 

f) A Proponente vencedora obriga-se a fornecer o objeto deste PREGÃO, em conformidade 
com as especificações descritas no neste Termo de Referência e do Edital e na sua 
Proposta Financeira apresentada, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição 
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do mesmo, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), caso não esteja em conformidade com 
as referidas especificações, ficando a CONTRATANTE com o direito de rejeitar no todo 
ou em parte os objetos entregues. 

g) Todas as despesas relativas à entrega, tais como fretes e/ou transportes correrão por 
responsabilidade exclusivamente da licitante vencedora. 

h) A Proponente vencedora obriga-se a fornecer o objeto deste PREGÃO, em conformidade 
com as especificações descritas no neste Termo de Referência e do Edital e na sua 
Proposta Financeira apresentada, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a solicitação. 

 

4 - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS 

 O material será solicitado PARCELADAMENTE, conforme a necessidade da 
Secretaria, mediante ordem de fornecimento; 

 No ato do recebimento, o departamento competente providenciará a conferência dos 
item entregue e a conformidade da sua especificação de acordo com as exigências 
constantes neste Termo de Referência; 

 Serão rejeitados os produtos entregues em desacordo com o constante da ordem de 
fornecimento ou ainda: 

a) Que as marcas apresentadas estejam em desacordo com as contratadas, salvo se de 
qualidade similar, a ser verificado a critério do órgão recebedor; 

b) Nota fiscal sem indicação do lote do produto; 

c) Quando a nota fiscal/fatura estiver com a especificação do objeto e quantidade em 
desacordo com o discriminado no pedido; 

d) Que apresentarem vícios de qualidade ou serem impróprios para o uso; 

 Constatada irregularidades no fornecimento a CONTRATANTE poderá, quanto à 
especificação, rejeita-lo no todo ou em ´parte, determinando sua substituição ou 
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

 O prazo de entrega dos produtos deverá ser efetuada em até 10(dez) dias após o 
recebimento da ordem de fornecimento; 

 O prazo máximo de substituição dos produtos rejeitados será no prazo máximo de 02(dois) 
dias, contados da data da Notificação, correndo por conta do fornecedor as despesas 
de devolução dos equipamentos recusados; 

 Os bens serão recebidos provisoriamente no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal 
ou documento equivalente, pelo(a) responsável por acompanhar a fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes neste termo e na proposta; 

 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou documento equivalente pela administração, após a 
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 
termo detalhado; 

 O prazo de recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver a necessidade de diligencias para aferição 
do atendimento das exigências contratuais; 

 O não cumpirmento do prazo acarretará nas penalidades descritas na Lei; 

 

5 – OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

a) O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
ajustadas e as normas da Lei nº14.133/2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial; 

b) As comunicações entre as partes devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

DA CONTRATADA 
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 Atender a todas as condições descritas no presente Termo de Referência; 

 Garantir boa qualidade do produto oferecido; 

 Dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar na 
execução do objeto, bem como, prestar esclarecimentos que forem solicitados pela 
contratante; 

 Não deixar de executar qualquer atividade necessária ao perfeito fornecimento do objeto, 
sob qualquer alegação, mesmo sob pretexto de não ter sido executada anteriormente 
qualquer tipo de procedimento; 

 Entregar os produtos de acordo as marcas apresentadas na proposta vencedora; 

 Prestar qualquer tipo de informação solicitada pela contratante sobre os fornecimentos, 
bem como fornecer qualquer documentação julgada necessária ao perfeito 
entendimento do objeto deste Termo de Referência; 

 Atender prontamente a quaisquer exigências da Fiscalização da Contratante, inerentes 
ao objeto desta contratação. 

 Cumprir integralmente com a Autorização de Fornecimento; 

 Responsabilizar-se por todas as despesas inerentes ao objeto tais como: seguros, 
taxas, impostos, entrega (carga e descarga) etc; 

 Reparar e/ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto deste termo em 
que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes dos produtos entregues; 

DO CONTRATANTE 

 Proporcionar todas as facilidades para a contratada executar o fornecimento do objeto 
do presente Termo de Referência; 

 Comunicar prontamente a contratada qualquer anormalidade na execução do objeto, 
podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e 
condições estabelecidas no presente Termo de Referência; 

 Efetuar o pagamento à contratada, de acordo com as condições estabelecidas neste 
Termo de Referência; 

 Promover o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto contratado de 
forma que sejam mantidas todas as condições estipuladas neste termo. 

 

6 – DA PESQUISA DE PREÇOS 

De acordo às informações do Núcleo de compras e Suprimentos, foi utilizado como fonte 
de buscas contratos e atas de registro de preços firmadas com orgãos publicos, 
utilizando-se de mediana como método de apuração da estimativa de preços, buscando 
assim, a compatibilidade dos preços com os praticados no mercado. 

Quanto ao valor estimado da presente contratação é de caráter sigiloso até o 
encerramento da fase de lances, nos moldes preconizados no art. 15 do Decreto Federal 
10.024/19 com o intuito de favorecer a busca pelas propostas mais vantajosas e mais 
adequadas ao interesse desta administração e consta de anexo classificado acostado 
ao presente processo, conforme dispõe o art. 24, da Lei Federal n° 14.133/2021, uma 
vez que o sigilo contribuirá para a obtenção de condições mais vantajosas, garantindo 
a escolha da proposta mais adequada aos interesses desta administração. 

 

7 – DAS INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Os recursos orçamentários necessários ao registro das despesas correrão por conta 
das dotações orçamentárias informadas pelo Departamento de Contabilidade 
apresentadas pelo Departamento de contabilidade, anexa a este procedimento. 

 

8 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento devido à empresa será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados 
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a partir da apresentação da Nota Fiscal/Fatura e depois de atestada pelo Contratante a 
satisfação do objeto, por meio de transferência bancária. 

 

9 – DO LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

O material deverá ser entregue conforme ordens de fornecimento no Almoxarifado 
situada a Praça Manoel Novaes, nº 99, Centro, Serrolândia - BA, CEP 44710-000, 
Serrolândia/BA, em dias comerciais/úteis, de 07:00 às 13:00 horas. 

 

10 – DA VIGÊNCIA  

O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, prorrogáveis 
por igual período, a qual será devidamente publicada no Diario Oficial do Município. 

 

11 – DA FISCALIZAÇÃO 

Nos termos do Artigo 117 da Lei Federal 14.133/2021, a execução do contrato deverá 
ser fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato e/ou pelo setor solicitante, afim de 
acompanhar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração; 

Ocorrendo erros na apresentação do documento fiscal, o mesmo será devolvido à 
contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será 
contado a partir da data de apresentação da nova fatura, devidamente corrigida. 

 

12 – DAS SANÇÕES 

A aplicação de penalidades realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o previsto na Lei nº 14.133, 
de 2021, e as Leis subsidiarias no que couber.
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ANEXO II – PROPOSTA COMERCIAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 065/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2025 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS 
HOSPITALAR, EM ATENDIMENTO A FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
SERROLÂNDIA - BAHIA 

 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ Nº: 

CONTA BANCÁRIA/AGENCIA/BANCO: 

ENDEREÇO: 

TEL: ( ) E-MAIL: 

REPRESENTANTE LEGAL: 

CPF Nº: IDENTIDADE Nº: 

 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO  QUANT QUANT. V. PAR. V. TOTAL MARCA 

1.        

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$:  

 

Declaramos que os serviços ofertados estão estritamente de acordo com as características 
constantes do Anexo I – Termo de Referência/Proposta de Preço deste Edital. 

Declaramos estar em dia com todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias, conforme 
legislaçãovigente. 

O prazo de eficácia desta proposta é de 60 (sessenta) dias, a partir da entrega do respectivo 
envelope. 

 

 
  , de de    

 

(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da empresa) 

(Identificação: RG Nº xxxxxx, SSP/xxx e CPF Nº xxxxxx) 
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ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N°XXX/2025 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. xxx/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2025 (SRP) 
 

O Município de Serrolândia, pessoa jurídica de direito público interno, devidamente inscrita 
no CNPJ sob o nº 14.196.703/0001-41, situada a Praça Manoel Novaes, nº 99, Centro, 
Serrolândia - BA, CEP 44710-000, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. 
Prefeito XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, maior, casado, portador da cédula de 
identidade nº XXXXXXXXXXXXX SSP/BA e do CPF nº XXXXXXXXXXXXXX, residente e 
domiciliado na Rua _________________, 99, _____________ - Serrolândia – Bahia, 
através da Secretaria Municipal de ________, representada pela Secretária Municipal 
a Srª. _______________, aqui denominado CONTRATANTE, e a EMPRESA 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
xxxxxxxxxxxxxxxxx com sede xxxxxxxxxxxx,xxxxx, n° xxxxxx, – xxxxxxx/xx, CEP: xxxxxx, 
aqui representada pelo Sr.xxxxxxxxxxxx, brasileiro, xxxxxxx, xxxxxxxxxxx, inscrita no CPF 
sob o Nº xxxxxxxxxxxx e RG.: nº xxxxxxxxxx SSP/xx, aqui denominado Contratada, tendo 
em vista no que consta no PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 000/2025, e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133/2021 e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico SRP 
Nº xxx/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSLULA PRIMEIRA - OBJETO 

A presente Ata tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx DA CIDADE DE 
SERROLÂNDIA-BAHIA. 

1.1. , através do Sistema de Registro de Preços, para atender às demandas da 

Administração, conforme especificações do Termo de Referência, anexo I do Edital de 

Licitação nº. XXX/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 

preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 
1.2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: 

1.2.1. Deverá ser observado o disposto no Anexo I do Edital - Termo de Referência. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 

2.1. A partir da publicação, ficam registrados os preços propostos pela 

Compromitente, devendo ser observada a ordem de classificação do Pregão Eletrônico 

nº. XXX/2025. 

2.2. A planilha contendo os registros de preços dos itens licitados estão no ANEXO I 

desta Ata de Registro de Preços. 

 
2.3. Nos preços registrados estão inclusos impostos, taxas, transportes, fretes, seguros, 

contribuições e obri gações sociais, trabalhistas e previdenciárias, serviços e materiais 

necessários, encargos de qualquer natureza. 

2.4. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, ressalvado o disposto na 

Cláusula Sétima deste instrumento. 

2.5. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a dele se utilizar, 

facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição 
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pretendida nas hipóteses previstas na Lei. 

2.6. Diante da necessidade de utilização do objeto, cujo preço aqui está registrado, o 

Município formulará o Termo Contratual ou outro instrumento hábil, no caso em tela a 

Autorização de Fornecimento, documento mediante o qual, exclusivamente, deverá o 

COMPROMITENTE promover a execução do objeto, sem prejuízo de outros que por força 

legal devam acompanhá-lo. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E DAS ADESÕES 

➢ O órgão participante e gerenciador do presente Registro de Preços é a Secretaria 

Municipal de xxxxxxxxxxxxxx não tendo participes. 

3.1. A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da Administração Direta ou Indireta do Município de Serrolândia, além 

de Estados e outros Municípios que não tenham participado do certame licitatório, 

observados os seguintes requisitos: 

I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em 

situações de prováveldesabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

II - demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os 

valores praticados pelo mercado,na forma prevista no art. 23 da Lei nº 14.133, 

de 2021; e;  

III III - consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e do 

fornecedor. 

3.2.1. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

3.2.2. O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

3.2. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o 

prazo de vigência da ata. 

3.3.1. O prazo de que trata o item anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá 

ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 

participante aceita pelo órgão gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de 

vigência da ata de registro de preços. 

3.3. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual 

seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não 

tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 3.2. 

3.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá 

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro 

de Preços para o Órgão gerenciador e Órgãos participantes, independente do número de 

órgãos não participantes que aderirem. 

3.5. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos ou as 

entidades participantes. 

3.6. O fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços deverá manter o preço 

registrado e garantir o quantitativo total registrado na Ata, durante o prazo de vigência da 

Ata. 
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3.7. Obriga-se o COMPROMITENTE a manter-se durante toda a vigência desta ATA em 

compatibilidade comas obrigações por ela assumidas, como também todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas nalicitação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA VALIDADE DA ATA 

4.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano, contado do 

primeiro dia útil subsequente à data de publicação no Diário Oficial do Município, e poderá 

ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

4.1.1. No caso de prorrogação, os quantitativos serão renovados nas condições 

inicialmente previstas naata. 

4.1.2. Se observado saldo remanescente superior a 40% (quarenta por cento) do 

quantitativo total daata, somente será prorrogado seu prazo. 

4.1.3. A ata de registro de preços somente poderá ser prorrogada após 8 (oito) meses, 

contados doinício de sua vigência. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO 
 

5.1. A entrega do objeto licitado será de acordo com as necessidades do órgão 

solicitante, conformeespecificado no Termo de Referência – Anexo I do Edital. 

5.2. O objeto deverá ser entregue em local, prazo e condições definidos no Termo 

de Referência - Anexo Ido Edital. 

5.3. As condições de recebimento do objeto são aquelas dispostas no Termo de 

Referência 

- Anexo I doEdital. 
 

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1. As obrigações da Contratada e da Contratante são aquelas definidas no Termo de 

Referência - Anexo Ido Edital. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS E  DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS. 

7.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de 

Preços, inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 

7.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual  redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, das obras  ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

7.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ouprevisíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 

da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do 

art. 124 da Lei nº 14.133/2021; 

7.2.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; ou 

7.2.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação 

sobre os preços registrados, nos termos do disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.3. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
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mercado, por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 

7.3.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

7.3.2. Na hipótese prevista no subitem acima, o gerenciador convocará os fornecedores 

do cadastro dereserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado. 

7.3.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao 

cancelamento da ata deregistro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção 

de contratação mais vantajosa. 

7.3.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 

preços, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação 

com vistas à alteração contratual. 

7.4. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não puder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.4.1. Para fins do disposto acima, o fornecedor encaminhará, juntamente ao pedido de 

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 

inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.4.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 

cancelamento do seu registro, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 

14.133/2021, e na legislação aplicável. 

7.4.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no 

subitem 7.4.2, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 

de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

7.4.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção 

da contratação mais vantajosa. 

7.4.5. Na hipótese de comprovação do disposto nos itens 7.4 e 7.4.1, o órgão gerenciador 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 

mercado. 

7.4.6. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual. 

7.5. É vedado ao compromitente interromper a entrega do objeto licitado enquanto 

aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeito às 

sanções previstas, salvo a hipótese de liberação do compromitente prevista nesta Ata. 

7.6. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES 
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REGISTRADAS NA  ARP 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro 

de preços poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre os órgãos participantes 

e não  participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para fins do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 

entidade não participante, serão observados os limites previstos no Decreto Municipal nº. 

001/2024. 

8.5. Competirá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 

desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos 

quantitativos informados. 

8.6. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 

do remanejamento dos itens. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pelaAdministração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 

9.1.4.1. Na hipótese prevista no subitem acima, caso a penalidade aplicada ao fornecedor 

não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão gerenciador 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.1.5. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no caput será formalizado por 

despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 

defesa. 

9.1.6. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem 

de classificação. 

9.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.2.1. Por razão de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
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9.2.3. Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto nos itens 7.3.3 e 7.3.4. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO 

CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 

10.1. A aquisição dos produtos registrados observará a classificação segundo a ordem 

da última proposta apresentada durante a fase competitiva da licitação que deu origem à 

presente ata e será formalizada mediante: 

• Instrumento contratual; e/ou 

• Autorização de Fornecimento; ou outro instrumento similar, conforme disposto no 

artigo 95 da Leinº 14.133/2021, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto 

Municipal nº 001/2024; 

• Emissão de nota de empenho de despesa. 

10.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 

encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

10.2.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante  solicitação do licitante classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

• a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

• a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

10.3. Como condição para assinatura da Ata de Registro de Preços, o adjudicatário 

deverá apresentar todasas certidões fiscais e trabalhista. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da 

Nota Fiscal correspondente à aquisição do objeto, devidamente aceita e atestada pelo 

órgão competente, pelo preço da proposta adjudicada e homologada. 

11.2. Na respectiva nota fiscal deverão constar, para compor o processo de prestação de 

contas, as informações referentes à origem dos recursos que financiam a contratação 

referente ao objeto desteedital, as quais estarão disponíveis na nota de empenho. 

11.2.1. Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), o(s) mesmo(s) 

será(ão) devolvido(s) à adjudicatária para correção, ficando estabelecido que o prazo 

para pagamento será contado a partir da data de apresentação da nova fatura, 

devidamente corrigida. 

11.3. O pagamento somente será efetuado mediante a comprovação de regularidade 

perante: 

a) Fazenda Federal, relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e 

Previdenciários; 

b) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através da apresentação do CRF 

– Certificado deRegularidade do FGTS; 

c) Fazenda Estadual; 

d) Fazenda Municipal da sede do fornecedor; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
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11.4. Da nota fiscal/fatura deverá constar, além dos preços da proposta aceita o número 

do contrato, o objeto, os valores unitário e total e o número do processo que deu origem 

à aquisição. 

11.5. A Nota Fiscal deverá conter o mesmo CNPJ e razão social do contratado e acolhidos 

nos  documentos de habilitação. 

11.6. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

o pagamento ficarápendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

11.7. A critério da Contratante, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da 

Contratada para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas, 

indenizações, inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última. 

11.8. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta-

corrente da Contratada. 

11.9. O pagamento da despesa só será efetuado quando ordenado após sua regular 

liquidação, e esta por sua vez, depois do recebimento definitivo do objeto, estando vedada 

qualquer antecipação de pagamento sem o cumprimento das condições estabelecidas 

neste edital. 

11.10. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas 

contratuais vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de 

serviços. 

11.10.1. A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível 

economia de recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do bem 

ou para a prestação do serviço, hipóteseque deverá ser previamente justificada no 

processo licitatório e expressamente prevista no edital de licitação ou instrumento formal 

de contratação direta. 

11.10.2. A Administração poderá exigir a prestação de garantia adicional como condição 

para o pagamento antecipado. 

11.10.3. Caso o objeto não seja executado no prazo contratual, o valor antecipado 

deverá ser devolvido. 

11.11.O Município poderá deduzir dos pagamentos importâncias que porventura, a 

qualquer titulo, lhe forem devidas pelo FORNECEDOR em decorrência de 

inadimplemento das obrigações assumidas. 

11.12. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto perdurar qualquer 

pendência de liquidação, ou obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplemento contratual. 

11.13. É expressamente vedado ao FORNECEDOR a cobrança ou desconto de duplicatas  

através de rede bancária ou de terceiros. 

11.14. O CNPJ ou CPF constante do respectivo processo e o CNPJ ou CPF da conta 

bancária deverão ser coincidentes. Não serão efetuados créditos em contas: 

• de empresas associadas; 

• de matriz para filial; 

• de filial para matriz; 

• de sócio; 

• de representante; 
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• de procurador, sob qualquer condição. 

 

11.16.Ocorrendo atraso no pagamento e desde que não tenha sido o fornecedor quem lhe 

deu causa, poderá, a requerimento deste, ser lhe compensada a mora por meio da 

aplicação da  seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP. Em que: 

EM = encargos moratórios; 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento;VP = valor da parcela a ser paga; 

I = 0,0001644 (índice de compensação financeira por dia de atraso, assim apurado 

I = (6/100) 

/365). 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

12.1. A Administração promoverá o acompanhamento e fiscalização da entrega do 

material, sob os aspectos quantitativos e qualitativos. 

12.2. A Secretaria requisitante indicará, formalmente, um servidor como responsável pelo 

recebimento do produto e/ou pela fiscalização do contrato, o qual deverá atestar a nota, 

sem o qual não será permitido qualquer pagamento. 

12.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, 

e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 daLei nº 14.133/2021. 

12.4. O fiscal/ do contrato e/ou responsavel pelo recebimento anotará em registro próprio 

todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, 

bem como no nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. O fornecedor deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas no Edital, 

sujeitando-se às sanções constantes no art. 155 da Lei nº 14.133/2021. 

13.2. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

13.2.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

13.2.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, aofuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.2.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

13.2.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado. 

13.3. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta 

Lei as seguintessanções: 
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a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientaçõesdos órgãos de controle. 

13.5. As sanções serão aplicadas nos termos do art. 156 e seus parágrafos, da Lei nº 

14.133/2021. 

13.6. O Pregoeiro ou o Secretário da pasta responsável pelo objeto contratado enviará 

representação à ao setor de Licitação para Aplicação de Penalidades, vinculada a 

Secretaria Municipal de Administração, nos termos da legislação vigente, sempre que 

verificar descumprimento de cláusulas editalícias e contratuais ou cometimento de atos 

visando fraudar os objetivosda licitação. 

13.7. No caso de aplicação de multa, esta deverá ser aplicada pelo Secretário Municipal, 

observados os seguintes limites máximos: 

• 15% (quinze por cento) do valor estimado para contratação por ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto ou não mantiverem a proposta; 

• 20% (vinte por cento) do valor estimado para contratação quando dentro do prazo de 

validade desua proposta não retirar a Autorização de Fornecimento, Ordem de Serviço ou 

não celebrar o contrato; apresentar documentação ou declaração falsa; falhar ou fraudar 

na execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

13.8. A aplicação das multas de natureza moratória não impede a aplicação superveniente 

de outras multasprevistas neste item, cumulando-se os respectivos valores. 

13.9. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela Administração Municipal. 

13.10.O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou de crédito existente na 

Administração Municipal, em favor da Contratada, sendo que, caso o valor da multa seja 

superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

13.10.1. Caso haja garantia prestada, o valor da multa aplicada será descontado desta. 

13.10.2. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda 

desta, responderá a licitante ou contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo 

Índice de Preço ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE) ou equivalente, a partir do termo inicial, 

até a data do efetivo recolhimento, ao qual será descontada dos pagamentos devidos pela 

Administração ou cobrada judicialmente. 

13.11. Não será aplicada multa se, justificada e comprovadamente, o atraso na execução 

do objeto advier de caso fortuito ou de força maior. 

13.12. As sanções administrativas somente serão aplicadas pela Administração após a 

devida notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia. 

13.13. A notificação ocorrerá por correspondência com aviso de recebimento (AR) 
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ou e-mail, onde  será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de 

sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de 

defesa. 

13.13.1. O prazo para apresentação de defesa prévia será de 15 (quinze) dias úteis, 

contados  da data da intimação. 

13.13.2. O desatendimento à notificação importa o reconhecimento da veracidade dos 

fatos e a preclusão do direito pelo licitante, implicando na imediata aplicação da sanção 

prevista em  lei e no Edital. 

13.13.3. As respostas às defesas e aos recursos apresentados pelas empresas serão 

devidamente respondidas pelos servidores designados pela Secretaria pertencente o 

contrato, que contarão com auxílio jurídico da Procuradoria-Geral do Município no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias úteis. 

13.14.Em qualquer hipótese de aplicação de sanções serão assegurados à licitante 

vencedora/contratada ocontraditório e a ampla defesa, que poderá apresentar alegações 

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
14.1. Integram a presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição, 

o Termo de Referência e a proposta da compromitente. 

14.2. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 14.133/2021, 

subsidiariamente e demais legislações pertinentes à matéria. 

14.3. Fica eleito o Foro da Comarca de Serrolândia, para dirimir quaisquer dúvidas, 

porventura oriunda da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

14.4. E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições contidas na Ata, 

assinam a presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma (assinatura física) e, no caso 

de utilização de assinatura digital qualificada, será somente 01 (uma) via, para que surta 

um só efeito. 

Serrolândia, BA, XX de XXXX de 2024. 

xxxxxxxxxxxxxx                     XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATANTE                                           CONTRATADA 
 
 

 
Testemunhas: 

 
1)  CPF 

 
2)  CPF 
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ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2025 

 

 
ITEM 

 
ESPECIFICAÇÕES 

 
UNID. 

 
QUANT. 

 
MARCA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

  
  

   

TOTAL GERAL 
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ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO Nº XXX/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 065/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2025 

 
TERMO DE CONTRARO CELEBRADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE SERROLÂNDIA - BA, E A 

EMPRESA.................... 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SERROLÂNDIA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00000000000/0001-00, com sede na Praça da Manoel 
Novaisa, nº xxxxxx, Centro, Serrolândia, Estado da Bahia, neste ato representado pelo seu 
Prefeito, Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF sob o nº 000.000.000-00, RG nº 00000000 
SSP/SP, residente e domiciliado na Rua xxxxxxxxxxxx, nº 00, xxxxx, Serrolândia – Bahia/ 
FUNDO MUNICIPAL DE XXXXXXXXXXX DE SERROLÂNDIA, estado da Bahia, pessoa 
jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 0000000/0001-00, com sede na Praça 
da xxxxxxxxxxxxxxx, nº 00, Centro, Serrolândia, estado da Bahia, neste ato representado pelo 
seu Sr (A). xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF sob o nº 000.000.000-00, RG nº 00000000 
SSP/SP, aqui denominado CONTRATANTE, e a EMPRESA xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxxxxxxx com sede 
xxxxxxxxxxxx,xxxxx, n° xxxxxx, – xxxxxxx/xx, CEP: xxxxxx, aqui representada pelo 
Sr.xxxxxxxxxxxx, brasileiro, xxxxxxx, xxxxxxxxxxx, inscrita no CPF sob o Nº xxxxxxxxxxxx e 
RG.: nº xxxxxxxxxx SSP/xx, aqui denominado Contratada, tendo em vista no que consta no 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00/2024, e em observância às disposições da Lei nº 
14.133/2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico SRP Nº xxx/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx DE 
SERROLÂNDIA-BAHIA. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) O Termo de Referência; 

b) O Edital da Licitação; 

c) A Proposta do contratado; 

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, contados da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado até o limite de 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da 
Lei n°14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e os preços permaneçam vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o contratado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ .......( ) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro eoutros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO  

6.1. Executados e aceitos os serviços, a CONTRATADA apresentará a Nota Fiscal/Fatura na 
sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE SERROLÂNDIA-BA, para fins de liquidação e 
pagamento, que serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contado da entrega dos documentos 
exigidos para pagamento. 

6.2. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal da CONTRATADA; 

6.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período de prestação dos serviços; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-seá após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

6.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital. 
 

6.6. Constatando-sea situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da contratante. 

6.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
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realizar consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 

6.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

6.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 
ampla defesa. 

6.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao 
órgão sancionador. 

6.11. Caso se constate o descumprimento de obrigações trabalhistas ou da manutenção das 
condições exigidas na habilitação, poderá ser concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para que 
a Contratada regularize suas obrigações, quando não se identificar má-fé ou a incapacidade de 
corrigir a situação. 

6.11.1. Na hipótese acima prevista, e em não havendo quitação das obrigações por parte da 
Contratada no prazo de 15 (quinze) dias, a Contratante poderá efetuar o pagamento das 
obrigações diretamente aos empregados da Contratada que tenham participado da execução dos 
serviços objeto do contrato. Neste caso, o sindicato representante da categoria do trabalhador 
deverá ser notificado para, querendo, acompanhar o pagamento das referidas verbas. 

6.11.2. Os pagamentos previstos no subitem acima, caso ocorram, não configuram vínculo 
empregatício ou implicam a assunção de responsabilidade por quaisquer obrigações dele 
decorrentes entre a Contratante e os empregados da Contratada. 

6.11.3. Quando, justificadamente, não for possível a realização do pagamento direto aos 
empregados, os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, 
com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais 
verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes. 

6.12. Não haverá reembolso de salários pela Contratante à Contratada. 

6.13. 6.13. O pagamento devido à contratada será efetuado na conta bancária nº: xxxxx – Ag. 
nº: xxxxxx – Banco: xxxxxxxxxxx. 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE  

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, 
contado da data do orçamento estimado. 

7.1. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Custo 
da Construção - INCC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 

7.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
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partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.3. No caso de atraso ou não divulgação dos índices de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo sejam divulgados os índices definitivos. 

7.4. Nas aferições finais, índices utilizados para reajuste serão, obrigatoriamente, os definitivos. 

7.5. Caso os índices estabelecidos para reajustamento venham a ser extintos ou de qualquer 
forma não possam mais ser utilizados, ser utilizados, serão adotados, em substituição, os que 
vierem a ser determinados pela legislação então em vigor. 

7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1. São obrigações do Contratante: 

 Proporcionar todas as facilidades para a contratada executar o fornecimento do objeto 

do presente Termo de Referência; 

 Comunicar prontamente à contratada qualquer anormalidade na execução do objeto, 

podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações 

e condições estabelecidas no presente Termo de Referência; 

 Efetuar o pagamento à contratada, de acordo com as condições estabelecidas neste 

Termo de Referência; 

 Promover o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto contratado de 

forma que sejam mantidas todas as condições estipuladas neste termo; 

 Aplicar as penalidades cabíveis por descumprimento do quanto pactuado. 

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

 Atender a todas as condições descritas no presente Termo de Referência; 

 Responsabilizar-se pelo fornecimento do objeto deste Termo de Referência, 

respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por 

dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas 

atividades, vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à contratante; 

 Dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar na 

execução do objeto, bem como, prestar esclarecimentos que forem solicitados pela 

contratante; 

 Não deixar de executar qualquer atividade necessária ao perfeito fornecimento do 
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objeto, sob qualquer alegação, mesmo sob pretexto de não ter sido executada 

anteriormente qualquer tipo de procedimento; 

 Prestar qualquer tipo de informação solicitada pela contratante sobre os 

fornecimentos, bem como fornecer qualquer documentação julgada necessária ao 

perfeito entendimento do objeto deste Termo de Referência; 

 Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

 Atender prontamente a quaisquer exigências da Fiscalização da Contratante, 

inerentes ao objeto desta contratação; 

 Não transferir a terceiros, total ou parcialmente, os direitos e obrigações vinculados 

à contratação; 

 Responsabilizar-se pelo recolhimento de todos os tributos que incidam ou venham 

a incidir sobre as atividades inerentes à execução do objeto contratual, não cabendo, 

portanto, qualquer obrigação à CONTRATANTE com relação aos mesmos; 

 Arcar com todo e qualquer ônus resultante das obrigações fiscais e dos encargos 

trabalhistas e previdenciários, decorrentes da contratação para a prestação dos 

serviços; 

 Arcar com os custos concernentes a substituições em decorrência de transporte, 

avaria, embalagem ou armazenamento e outros; 

 Cumprir todas as Ordens de Fornecimento integralmente, sob pena de rescisão 

unilateral contratual e aplicação das demais sansões aplicáveis; 

 A Contratada deverá entregar os PRODUTO (s) dentro das especificações contidas 

neste instrumento, responsabilizando-se pela troca, em caso de danificação em sua 

embalagem, desde que a danificação na embalagem comprometa o uso futuro do 

produto em questão conforme parecer técnico da unidade solicitante; 

 Responsabilizar-se por todas as despesas inerentes ao objeto tais como: envio de 

amostras para devidas análises, seguros, taxas, impostos, entrega (carga e 

descarga) etc.; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FISCALIZAÇÃO 

11.1. A responsabilidade pela gestão desta contratação ficará a cargo do servidor indicado em 
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pela Secretaria Municipal Solicitante. 

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora/contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de veículos e equipamentos 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade 
da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

11.3. A Fiscalização reserva-se o direito de solicitar, sempre que julgar necessário, a 
comprovação dos valores vigentes. 

11.4. A Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação do interessado, 
motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de 
risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES DMINISTRATIVAS  

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

a proposta em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
12.1.3. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
12.1.4. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.4.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 

12.1.6. fraudar a licitação 

12.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

12.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

12.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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responsabilidades civil e criminal: 

12.2.1. advertência; 

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

12.5. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

12.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão 

ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 

12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 

12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei 

n.º 14.133/2021. 

12.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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assumida e o sujeitará às penalidades previstas na legislação. 

12.11. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

12.12. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

12.13. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

12.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.15. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 

13.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas, 

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 
as medidasadmitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.3. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 
que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.3.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses 
de antecedência desse dia. 
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13.3.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 
meses da data da comunicação. 

13.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Nº 14.133/2021, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Indenizações e multas. 
13.6. A extinção do contrato não configura óbice para  o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art.131, caput, da Lei Nº 14.133/2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 
Órgão / Unidade: XXXXX; 

Atividade: XXXXX; 

Elemento de despesa: XXXXX; 

Sub-elemento: XXXXX;; 

Fonte de recursos: XXXXX; 

   

 
14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei Nº 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei Nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 
e princípio gerais dos contratos 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
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Lei Nº 14.133/2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 255 (vinte e cinco por cento) do 
valorinicial atualizado do contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento na forma prevista na Lei Nº 
14.133/20201, bem como no respectivo site oficial do Municipio. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Serrolândia para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, § 1º, da Lei Nº 14.133/2021. 

 
 

Serrolândia - Bahia, de de 2024. 
 

 

  
Município de 

Serrolândia 
Contratante 

  
XXXXXXXXXXXXXXX
XX 
Contratada 

 
  

Nome
CPF: 

 
  

Nome 
CPF: 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 065/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2025 
 
 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
 

A empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no 

CNPJ sob o nº [CNPJ], representada neste ato por [NOME REPRESENTANTE], 

[NACIONALIDADE], [ESTADO CIVIL], [PROFISSÃO], inscrito no CPF nº [CPF], DECLARA, sob 

as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade 

Pregão Eletrônico nº xxx/2025, instaurada pelo Município de Serrolândia/BA, que atende os 

cumprimentos dos requisitos de habilitação. 

 
Por ser verdade, firmamos o presente. 

 
(Local), .......... de ..................................................................... de 2024. 

 

 

EMPRESA / CNPJ 
(Assinatura, Nome e Número do CPF do Declarante) 

 
 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 



 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SERROLÂNDIA 
Praça Manoel Novaes, nº 99, Centro. 

CNPJ – 14.196.703/0001-41 

CEP. 44710-000  
 

ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 065/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2025 

 
 
 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
 

A empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no 

CNPJ sob o nº [CNPJ], representada neste ato por [NOME REPRESENTANTE], 

[NACIONALIDADE], [ESTADO CIVIL], [PROFISSÃO], inscrito no CPF nº [CPF], DECLARA, sob 

as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade 

Pregão Eletrônico nº xxx/2025 instaurada pela Prefeitura Municipal de Serrolândia/BA, que não 

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas 

esferas. Por ser expressão de verdade, firmamos a presente declaração. 

 
(Local), .......... de ..................................................................... de 2024. 

 

 

EMPRESA / CNPJ 
(Assinatura, Nome e Número do CPF do Declarante) 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 



 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SERROLÂNDIA 
Praça Manoel Novaes, nº 99, Centro. 

CNPJ – 14.196.703/0001-41 

CEP. 44710-000  
 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 065/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO NºXXX/2025 
 
 
 

 

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 

 
 

A empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no 

CNPJ sob o nº [CNPJ], representada neste ato por [NOME REPRESENTANTE], 

[NACIONALIDADE], [ESTADO CIVIL], [PROFISSÃO], inscrito no CPF nº [CPF], DECLARA, sob 

as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 

(Local), .......... de ......................... de 2024. 
 

 

EMPRESA / CNPJ 

 

(Assinatura, Nome e Número do CPF do Declarante) 

 
 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 



 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SERROLÂNDIA 
Praça Manoel Novaes, nº 99, Centro. 

CNPJ – 14.196.703/0001-41 

CEP. 44710-000  
 

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 065/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO NºXXX/2025 
 

 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 
 

A empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no 

CNPJ sob o nº [CNPJ], representada neste ato por [NOME REPRESENTANTE], 

[NACIONALIDADE], [ESTADO CIVIL], [PROFISSÃO], inscrito no CPF nº [CPF], DECLARA, para 

fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que não emprega 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalhonoturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partirde 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. 

 
Outrossim, declara ainda ser conhecedora de que a violação, a qualquer tempo, do dispositivo legal 

mencionado, implica na rescisão de futuro contrato administrativo a ser celebrado, sem prejuízo 

das sanções penais cabíveis. 

 
 

(Local), .......... de ..................................................................... de 2024. 
 

 

EMPRESA / CNPJ 
(Assinatura, Nome e Número do CPF do Declarante) 

 

OBS. 1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 

 
OBS. 2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa 
condição. 



 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SERROLÂNDIA 
Praça Manoel Novaes, nº 99, Centro. 

CNPJ – 14.196.703/0001-41 

CEP. 44710-000 
 

ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 065/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2025 

 
 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE ME/EPP 

 
 

A empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no 

CNPJ sob o nº [CNPJ], representada neste ato por [NOME REPRESENTANTE], 

[NACIONALIDADE], [ESTADO CIVIL], [PROFISSÃO], inscrito no CPF nº [CPF], DECLARA para 

todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão 

Eletrônico nº xxx/2025, para os efeitos do tratamento diferenciado da Lei Complementar no 

123/06, declaramos: 

 
que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública daDispensa de 

Licitação Eletrônica, na condição 

 
( ) de MICROEMPRESA [ou]     ( ) de EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 

e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta o §4º do art. 3º da Lei 

Complementar no 123/06. 

 
(Local), .......... de ..................................................................... de 2024. 

 

 

EMPRESA / CNPJ 
(Assinatura, Nome e Número do CPF do Declarante) 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 



 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SERROLÂNDIA 
Praça Manoel Novaes, nº 99, Centro. 

CNPJ – 14.196.703/0001-41 

CEP. 44710-000 
 

ANEXO X – DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 065/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2025 

 
 
 

 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E RESPONSABILIDADE 

 
 

A empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no 

CNPJ sob o nº [CNPJ], representada neste ato por [NOME REPRESENTANTE], 

[NACIONALIDADE], [ESTADO CIVIL], [PROFISSÃO], inscrito no CPF nº [CPF], DECLARAMOS 

para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão Eletrônico nº xxx/2025 da Prefeitura 

Municipal de Serrolândia/BA, tomamos conhecimento do Edital e de todas as condições de 

participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer 

material de qualidade, sob as penas da Lei. 

 

(Local), .......... de ..................................................................... de 2024. 
 
 

 

EMPRESA / CNPJ 
(Assinatura, Nome e Número do CPF do Declarante) 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 



 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SERROLÂNDIA 
Praça Manoel Novaes, nº 99, Centro. 

CNPJ – 14.196.703/0001-41 

CEP. 44710-000 
 

ANEXO XI – DECLARAÇÃO DE NÃO INTEGRAR O QUADRO FUNCIONAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 065/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2025 
 
 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO INTEGRA SEU CORPO SOCIAL, NEM EM SEU QUADRO 
FUNCIONAL, EMPREGADO PÚBLICO OU MEMBRO COMISSIONADO DE ÓRGÃO 

DIRETO     OU INDIRETO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

 
 

A empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no 

CNPJ sob o nº [CNPJ], representada neste ato por [NOME REPRESENTANTE], 

[NACIONALIDADE], [ESTADO CIVIL], [PROFISSÃO], inscrito no CPF nº [CPF], sob as penas da 

lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade Pregão 

Eletrônico nº xxx/2025, instaurada pelo Município de Serrolândia-Ba, não integra nosso corpo 

social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto 

ou indireto da Administração Municipal. 

 
Por ser verdade, firmamos o presente. 

 

(Local), .......... de ..................................................................... de 2024. 
 

 

EMPRESA / CNPJ 
(Assinatura, Nome e Número do CPF do Declarante) 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 



 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SERROLÂNDIA 
Praça Manoel Novaes, nº 99, Centro. 

CNPJ – 14.196.703/0001-41 

CEP. 44710-000 
 

ANEXO XII – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 065/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2025 
 
 

 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 
 

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente 
constituído de (Identificação completa da licitante) doravante denominado Licitante, para fins do 
disposto no item (completar) do Edital (completar com identificação do Edital), declara, sob as 
penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de 
maneira independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial 
ou de fato da(identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da (identificação da 
licitação) não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de 
fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da 
referida licitação; 
d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não 
será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) antes da adjudicação do objeto da 
referida licitação; 
e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não 
foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas; e 
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 

 
(Local), .......... de ......................... de 2024. 

 

 

EMPRESA / CNPJ 
(Assinatura, Nome e Número do CPF do Declarante) 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 


